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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSS IMO SENHOR ÁLVARO COSTA DIAS -  PREFEITO

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 4226/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE JULHO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 
de janeiro de 2011, e Processo n°. SMS-20240899999,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para trato de interesse particular, sem vencimentos, prevista 
no artigo 115, da Lei nº. 1.517, de 23 de dezembro de 1965 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), com redação dada pela Lei nº. 4.060, de 12 de março de 1992, à 
servidora LUCELIA CASTRO DE LIRA BARRETO, matrícula nº. 72.681-2, Enfermeira, Classe 
I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, pelo período de 02 (dois) anos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4222/2024-GS/SEMAD, DE 04 DE JULHO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 
de janeiro de 2011, Processo n°. SEMTAS-20240775475,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para trato de interesse particular, sem vencimentos, prevista 
no artigo 115, da Lei nº. 1.517, de 23 de dezembro de 1965 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), com redação dada pela Lei nº. 4.060, de 12 de março de 1992, 
à servidora ANDRESSA PRISCILLA SOARES MONTEIRO COSTA, matrícula nº. 72.368-4, 
Assistente Social, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, pelo período de 02 (dois) anos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4221/2024-GS/SEMAD, DE 04 DE JULHO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMDES-20240867043,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), o servidor NAHILTON DANTAS VERAS, matrícula nº. 
32.207-5, ocupante do cargo de Guarda Municipal, NM-X, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4220/2024-GS/SEMAD, DE 04 DE JULHO DE 2024. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município de 26 de janeiro de 2011, tendo em vista o que consta no SME-20240575212,
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender, a pedido, licença para trato de interesse particular, nos termos do 
art. 116, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), concedida 
ao servidor ROSANE DOS SANTOS DANTAS, matrícula nº.62.511-6, ocupante do cargo de 
Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SME, concedida através da Portaria 
n° 3739/2023-GS/SEMAD, de 27 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Município de 09 de outubro de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4211/2024-GS/SEMAD, DE 04 DE JULHO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo n°. STTU-20240823003,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar, a partir do dia 16/07/2024 a 30/07/2024, a retomada das férias 
regulamentares, referente ao exercício 2022/2023, da servidora FERNANDA BEZERRA 
FREITAS, matrícula nº. 73.161-1, Diretora do Departamento de Fiscalização e Vistoria, símbolo 
DD, da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, concedida através da Portaria nº. 
2060/2023-GS/SEMAD, de 06 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial do Município de 
13 de junho de 2023, interrompida através da Portaria n°. 2176/2023-GS/SEMAD, de 15 de 
junho de 2023, publicada no Diário Oficial do Município de 19 de junho de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 de julho de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4210/2024-GS/SEMAD, DE 04 DE JULHO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20240780215,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DANIELLY KELLY DE OLIVEIRA 
VIRGINIO, matrícula nº. 73.097-4, ocupante do cargo em comissão de Chefe do Setor de 
Normas e Organização Escolar, símbolo CS, da Secretaria Municipal de Educação - SME, 
referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/07/2024 a 31/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de julho de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4194/2024-GS/SEMAD, DE 04 DE JULHO DE2024. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, processo nº. SMG-20240814403,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, ocupantes de 
cargos de provimento em comissão da Gabinete do Prefeito - GAPRE, na forma seguinte: 

Nome Matrícula
Denominação de 

Cargo
Símb Exercício Período

JOSÉ ANTÔNIO DE SOUZA 72.794-2
Coordenadoria de 

gabinete
DGA 2023/20224

18.07 à 
16.08.2024

VALERIA TEIXEIRA DA ARAUJO MELO 72.609-3
Encarregado de 

Serviços
ES 2023/20224

15.07 à 
13.08.2024

TOMAZ PEREIRA DE ARAÚJO NETO 67.701-9
Secretário Executivo 

do Prefeito
SEMN 2023/20224

10.07 à 
08.08.2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 10 de 
julho de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4189/2024-GS/SEMAD, DE 04 DE JULHO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município de 26 
de janeiro de 2011, e Processo n°. SMS-20230315179,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a licença para trato de interesse particular, sem vencimentos, prevista no 
artigo 115, da Lei nº. 1.517, de 23 de dezembro de 1965 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais), com redação dada pela Lei nº. 4.060, de 12 de março de 1992, à servidora 
MARCILENE DOS SANTOS COSTA, matrícula nº. 72.703-5, Técnica em Enfermagem, Classe I, 
Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, pelo período de 02 (dois) anos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº. 985/2024-GS/SEMAD, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo n°. SME-20220778574,
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender, a pedido, as férias prêmio concedida à servidora VANE DE OLIVEIRA 
TEIXEIRA, matrícula nº. 17.620-6, Professora, N2-H, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SME, através da Portaria nº. 1922/2022-GS/SEMAD., de 15 de junho de 2022, 
publicada no Diário Oficial do Município de21 de junho de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
PORTARIA Nº 371/2024 – GP/FUNCARTE DE 05 DE JULHO DE 2024. 
O Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no art. 43º da Lei Complementar nº 141, de 28 de agosto de 2014, 
Art. 1º Designar os membros que irão compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação da 
Parceria do Termo de Fomento com a FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO DES. TECNOLOGICO 
DO RN, FUNCERN, referente ao Processo Administrativo Eletrônico N° Funcarte-20240767006
1- Lenilton Teixeira dos Santos – Mat. 14.066-0; 
2 - Mariana Tomaz Pedroza – Mat. 69.276-0; 
3 - Irlan Albano Bezerra - Mat. 65.640-2.  
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Natal-RN, 05 de julho de 2024
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024

PORTARIA Nº 372/2024 – GP/FUNCARTE DE 05 DE JULHO DE 2024. 
O Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no art. 43º da Lei Complementar nº 141, de 28 de agosto de 2014, 
Art. 1º Designar os membros que irão compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação da 
Parceria do Termo de Fomento com a FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO DES. TECNOLOGICO 
DO RN, FUNCERN, referente ao Processo Administrativo Eletrônico N° Funcarte-20240697571.
1- Lenilton Teixeira dos Santos – Mat. 14.066-0; 
2 - Mariana Tomaz Pedroza – Mat. 69.276-0; 
3 - Irlan Albano Bezerra - Mat. 65.640-2.  
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Natal-RN, 05 de julho de 2024
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024

PORTARIA Nº 373/2024 – GP/FUNCARTE DE 05 DE JULHO DE 2024. 
O presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º – Designar o servidor(a) MATHEUS FELIPE MARTINS FEITOSA, de Matrícula 73.523-0, 
para atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 183/2024, firmado entre a FUNDAÇÃO 
CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa F. IVO DE MACEDO PRODUCAO 
DE EVENTOS DE FESTAS LTDA,, inscrita no CNPJ nº 27.141.623/0001-30, referente ao 
processo administrativo nº Funcarte-20240966696.
Art. 2º – Designar a servidor(a) NIZIA MARIA KLOSOUSKI DE ALMEIDA, de Matrícula   
728.94-2, para atuar como Gestora do Contrato Administrativo nº 183/2024, firmado entre 
a FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa F. IVO DE MACEDO 
PRODUCAO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA,, inscrita no CNPJ nº 27.141.623/0001-30, 
referente ao processo administrativo nº Funcarte-20240966696.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
retroagindo a data da assinatura do contrato. 
Natal-RN, 05 de julho de 2024.
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva
Em substituição - Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2023 
Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

PORTARIA Nº 374/2024 – GP/FUNCARTE DE 05 DE JULHO DE 2024. 
O presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º – Designar o servidor(a) MATHEUS FELIPE MARTINS FEITOSA, de Matrícula 73.523-0, 
para atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 184/2024, firmado entre a FUNDAÇÃO 
CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa F. IVO DE MACEDO PRODUCAO 
DE EVENTOS DE FESTAS LTDA-SUCESSO PROMOCOES E EVENTOS, inscrita no CNPJ nº 
27.141.623/0001-30, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20240966688.
Art. 2º – Designar a servidor(a) NIZIA MARIA KLOSOUSKI DE ALMEIDA, de Matrícula   728.94-2, 
para atuar como Gestora do Contrato Administrativo nº 184/2024, firmado entre a FUNDAÇÃO 
CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa F. IVO DE MACEDO PRODUCAO 
DE EVENTOS DE FESTAS LTDA-SUCESSO PROMOCOES E EVENTOS, inscrita no CNPJ nº 
27.141.623/0001-30, referente ao processo administrativo nº Funcarte-20240966688.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
retroagindo a data da assinatura do contrato. 
Natal-RN, 05 de julho de 2024.
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva
Em substituição - Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2023 
Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

PORTARIA Nº 375/2024 – GP/FUNCARTE DE 05 DE JULHO DE 2024. 
O presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º – Designar o servidor(a) MATHEUS FELIPE MARTINS FEITOSA, de Matrícula 
73.523-0, para atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 182/2024, firmado 
entre a FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa VOCALIZE 
PROMOCOES ARTISTICAS LTDA-DAYSINHA, inscrita no CNPJ nº 30.640.398/0001-91, 
referente ao processo administrativo nº  Funcarte-20240958839.
Art. 2º – Designar a servidor(a) NIZIA MARIA KLOSOUSKI DE ALMEIDA, de Matrícula   
728.94-2, para atuar como Gestora do Contrato Administrativo nº 182/2024, firmado 
entre a FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES - FUNCARTE e a empresa VOCALIZE 
PROMOCOES ARTISTICAS LTDA-DAYSINHA, inscrita no CNPJ nº 30.640.398/0001-91, 
referente ao processo administrativo nº  Funcarte-20240958839.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
retroagindo a data da assinatura do contrato. 
Natal-RN, 05 de julho de 2024.
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva
Em substituição - Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2023 
Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

PORTARIA Nº 376/2024 – GP/FUNCARTE DE 05 DE JULHO DE 2024. 
O Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no art. 43º da Lei Complementar nº 141, de 28 de agosto de 2014, 
Art. 1º Designar os membros que irão compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
da Parceria do Termo de Fomento com a FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO 
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN, referente ao Processo Administrativo 
Eletrônico N° Funcarte-20240697440.
1- Lenilton Teixeira dos Santos – Mat. 14.066-0; 
2- Mariana Tomaz Pedrozza – Mat. 69.276-0; 
3- Irlan Albano Bezerra - Mat. 65.640-2.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Natal-RN, 05 de julho de 2024
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024

PORTARIA Nº 377/2024 – GP/FUNCARTE DE 05 DE JULHO DE 2024. 
O Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no art. 43º da Lei Complementar nº 141, de 28 de agosto de 2014, 
Art. 1º Designar os membros que irão compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
da Parceria do Termo de Fomento com a FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO 
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN, referente ao Processo Administrativo 
Eletrônico N° Funcarte-20240697369.
1- Lenilton Teixeira dos Santos – Mat. 14.066-0; 
2- Mariana Tomaz Pedrozza – Mat. 69.276-0; 
3- Irlan Albano Bezerra - Mat. 65.640-2.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Natal-RN, 05 de julho de 2024
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024

PORTARIA Nº 378/2024 – GP/FUNCARTE DE 05 DE JUNHO DE 2024.
O Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no art. 43º da Lei Complementar nº 141, de 28 de agosto de 2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º – Tornar sem efeito o extrato do termo de fomento e a portaria da comissão 
de monitoramento e avaliação, referente ao processo administrativo eletrônico nº 
Funcarte-20240319402, publicado no DOM de 05 de julho do corrente ano.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Natal-RN, 05 de julho de 2024.
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva
Em substituição - Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2023 
Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

PORTARIA Nº 379/2024 – GP/FUNCARTE DE 05 DE JULHO DE 2024. 
O Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 43º da Lei Complementar nº 141, de 
28 de agosto de 2014, 
Art. 1º Designar os membros que irão compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação da 
Parceria do Termo de Fomento com a SOCIEDADE RECREATIVA ESCOLA DE SAMBA ACADÊMICOS 
DO MORRO, referente ao Processo Administrativo Eletrônico N° Funcarte-20240940123 
1- Lenilton Teixeira dos Santos – Mat. 14.066-0; 
2 - Mariana Tomaz Pedroza – Mat. 69.276-0; 
3 - Irlan Albano Bezerra - Mat. 65.640-2.  
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Natal-RN, 05 de julho de 2024
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024



Página 3Diário Oficial do MunicípioNATAL, SEXTA-FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024

PORTARIA Nº 380/2024 – GP/FUNCARTE DE 05 DE JULHO DE 2024.
O Presidente da FUNCARTE, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os membros para compor a Comissão de Sindicância para análise e apuração 
dos atos referentes ao Processo Administrativo Eletrônico nº FUNCARTE- 20240973412:
- Bruno Jacob Wingerter Barros, Mat - 62.327-0 
- Cristiane Severo da Silva, Mat - 65.994-0 
- Paulo Roberto Barbosa Vianna – Mat – 00535 -5
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Natal-RN, 05 de julho de 2024.
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA 
Secretária Adjunta Executiva
Em substituição - Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2023

PORTARIA Nº 381/2024 – GP/FUNCARTE DE 05 DE JULHO DE 2024. 
O Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 43º da Lei Complementar nº 141, de 
28 de agosto de 2014, 
Art. 1º Designar os membros que irão compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação da 
Parceria do Termo de Fomento com a CENTRO CULTURAL E SOCIAL DO RIO GRANDE DO NORTE - ZE 
BENTO-ZE BENTO, referente ao Processo Administrativo Eletrônico N° Funcarte-20240966718.
1- Lenilton Teixeira dos Santos – Mat. 14.066-0; 
2- Mariana Tomaz Pedrozza – Mat. 69.276-0; 
3- Irlan Albano Bezerra - Mat. 65.640-2.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Natal-RN, 05 de julho de 2024
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024

PORTARIA Nº 382/2024-GP/FUNCARTE DE 05 DE JULHO DE 2024.
O Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei complementar nº. 141, de 28 de agosto de 2014,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os membros que irão compor as Comissões de Avaliação Artística das 
Seleções Públicas da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB):
Miguel Nery Santos Silva, matrícula 73067-6 
Shirlenne Nascimento dos Santos, CPF 048.XXX.XXX-57
Kallile Sacha da Silva Araújo, CPF 052.XXX.XXX-59
Márcia Rossana de Oliveira, matrícula 73315-3
Odinelha Silva Targino Bezerra, matrícula 65.678-0
Williams Wilson de Santana, CPF 448.XXX.XXX-87
Aline Silva Lima, CPF 899.XXX.XXX-49
Josenilton Tavares, matrícula 69.289-0
Cinthia Lopes Cardoso, CPF 786.XXX.XXX-53
Isaac da Silva Ribeiro, matrícula 73.487-9
Maria José Cavalcante de Lima, CPF 465.XXX.XXX-34
Sheyla de Azevedo Andrade, CPF 914.XXX.XXX-15
Mariana Tomaz Pedroza, matrícula 69.276-0
Zilmar Rodrigues de Souza, CPF 637.XXX.XXX-15
Ana Maria Fonseca Ubarana - 050.XXX.XXX-56
Lenilton Teixeira dos Santos, matrícula 14.066-0
João Maria Marcelino de Oliveira, CPF 200.XXX.XXX-10
Terezinha Petrúcia da Nóbrega, CPF 522.XXX.XXX-49
Nizia Maria Klosouki de Almeida, matrícula 72894- 2
Paulo Sarkis Keuchegerian, CPF 945.XXX.XXX-00
Guilherme Laureano Coelho de Moura, CPF 836.XXX.XXX-34
Flavio Ferreira de Souza Freitas, matrícula 65.705-0
Francisca das Chagas Nobre de Lima, CPF 510.XXX.XXX-34
Thayane Lopes Oliveira, CPF 019.XXX.XXX-59
Samara Taiana de Lima Silva, CPF 076.XXX.XXX-74
Lorran Lima de Almeida, CPF 010.XXX.XXX-30
Irene de Araújo Van Den Berg Silva, CPF 028.XXX.XXX-48
Karenine de Oliveira Porpino, CPF 566.XXX.XXX-15
Vitor Burigo, CPF 054.XXX.XXX-89
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Natal/RN, 05 de julho de 2024. 
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA
Secretária Adjunta Executiva
Em substituição - Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2023

PORTARIA Nº 383/2024 – GP/FUNCARTE DE 05 DE JULHO DE 2024. 
O Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no art. 43º da Lei Complementar nº 141, de 28 de agosto de 2014, 
Art. 1º Designar os membros que irão compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
da Parceria do Termo de Fomento com a FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO 
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN, referente ao Processo Administrativo 
Eletrônico N° Funcarte-20240697490.
1- Lenilton Teixeira dos Santos – Mat. 14.066-0; 
2- Mariana Tomaz Pedrozza – Mat. 69.276-0; 
3- Irlan Albano Bezerra - Mat. 65.640-2.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Natal-RN, 05 de julho de 2024
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024

PORTARIA Nº 384/2024 – GP/FUNCARTE DE 05 DE JULHO DE 2024. 
O Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no art. 43º da Lei Complementar nº 141, de 28 de agosto de 2014, 
Art. 1º Designar os membros que irão compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
da Parceria do Termo de Fomento com a FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO 
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN, referente ao Processo Administrativo 
Eletrônico N° Funcarte-20240969865.
1- Lenilton Teixeira dos Santos – Mat. 14.066-0; 
2- Mariana Tomaz Pedrozza – Mat. 69.276-0; 
3- Irlan Albano Bezerra - Mat. 65.640-2.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Natal-RN, 05 de julho de 2024
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024

PORTARIA Nº 385/2024 – GP/FUNCARTE DE 05 DE JULHO DE 2024. 
O Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no art. 43º da Lei Complementar nº 141, de 28 de agosto de 2014, 
Art. 1º Designar os membros que irão compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
da Parceria do Termo de Fomento com a FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO 
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN, referente ao Processo Administrativo 
Eletrônico N° Funcarte-20240970308.
1- Lenilton Teixeira dos Santos – Mat. 14.066-0; 
2- Mariana Tomaz Pedrozza – Mat. 69.276-0; 
3- Irlan Albano Bezerra - Mat. 65.640-2.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Natal-RN, 05 de julho de 2024
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024

PORTARIA Nº 386/2024 - GP/FUNCARTE DE 05 DE JULHO DE 2024. 
O Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no art. 43º da Lei Complementar nº 141, de 28 de agosto de 2014, 
Art. 1º Designar os membros que irão compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
da Parceria do Termo de Fomento com a FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO 
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN, referente ao Processo Administrativo 
Eletrônico N° Funcarte-20240970030.
1- Lenilton Teixeira dos Santos - Mat. 14.066-0; 
2- Mariana Tomaz Pedrozza - Mat. 69.276-0; 
3- Irlan Albano Bezerra - Mat. 65.640-2.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Natal-RN, 05 de julho de 2024
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024

PORTARIA Nº 387/2024 – GP/FUNCARTE DE 05 DE JULHO DE 2024. 
O Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no art. 43º da Lei Complementar nº 141, de 28 de agosto de 2014, 
Art. 1º Designar os membros que irão compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
da Parceria do Termo de Fomento com a FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO 
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN, referente ao Processo Administrativo 
Eletrônico N° Funcarte-20240975199.
1- Lenilton Teixeira dos Santos – Mat. 14.066-0; 
2- Mariana Tomaz Pedrozza – Mat. 69.276-0; 
3- Irlan Albano Bezerra - Mat. 65.640-2.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Natal-RN, 05 de julho de 2024
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024

PORTARIA Nº 388/2024 – GP/FUNCARTE DE 05 DE JULHO DE 2024. 
O Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no art. 43º da Lei Complementar nº 141, de 28 de agosto de 2014, 
Art. 1º Designar os membros que irão compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
da Parceria do Termo de Fomento com a FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO 
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN, referente ao Processo Administrativo 
Eletrônico N° Funcarte-20240969717.
1- Lenilton Teixeira dos Santos – Mat. 14.066-0; 
2- Mariana Tomaz Pedrozza – Mat. 69.276-0; 
3- Irlan Albano Bezerra - Mat. 65.640-2.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Natal-RN, 05 de julho de 2024
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024
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PORTARIA Nº 389/2024 – GP/FUNCARTE DE 05 DE JULHO DE 2024. 
O Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no art. 43º da Lei Complementar nº 141, de 28 de agosto de 2014, 
Art. 1º Designar os membros que irão compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
da Parceria do Termo de Fomento com a FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO 
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN, referente ao Processo Administrativo 
Eletrônico N° Funcarte-20240975210.
1- Lenilton Teixeira dos Santos – Mat. 14.066-0; 
2- Mariana Tomaz Pedrozza – Mat. 69.276-0; 
3- Irlan Albano Bezerra - Mat. 65.640-2.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Natal-RN, 05 de julho de 2024
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024

PORTARIA Nº 390/2024 – GP/FUNCARTE DE 05 DE JULHO DE 2024. 
O Presidente da Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no art. 43º da Lei Complementar nº 141, de 28 de agosto de 2014, 
Art. 1º Designar os membros que irão compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
da Parceria do Termo de Fomento com a FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO 
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN, referente ao Processo Administrativo 
Eletrônico N° Funcarte-Funcarte-20240969792.
1- Lenilton Teixeira dos Santos – Mat. 14.066-0; 
2- Mariana Tomaz Pedrozza – Mat. 69.276-0; 
3- Irlan Albano Bezerra - Mat. 65.640-2.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Natal-RN, 05 de julho de 2024
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível a licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal. 
Nº do processo: Funcarte-20240958766
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
Contratado: COYOTE ENTRETERIMENTOS LTDA
Objeto: contratação da empresa COYOTE ENTRETERIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
35.502.879/0001-54, para apresentação de Pegada do Coyote e banda, na programação 
do evento Ressaca Junina na Itapetinga, que acontecerá na Avenida Itapetinga, 1262, 
Conjunto Santarém, Bairro Potengi, Natal/RN, no dia 06 de julho do corrente ano, com 
duração de até 02 (duas) horas e horário a definir. Recursos oriundos de emenda 
impositiva destinada pela Ver. Margarete Régia.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
Natal/RN, 04 de julho de 2024.
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra – Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos – FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva
Em substituição - Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2023

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do processo: Funcarte-20240963387
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado:  CASSIANO PONTES DA SILVA 
Objeto: Contratação da empresa a CASSIANO PONTES DA SILVA, inscrita no CNPJ Nº 
20.853.926/0001-37, para apresentação da banda Chama Musical, no evento Arraiá 
Amigos da Rua do Ferro, que acontecerá na Travessa Bom Pastor, n° 5, Bairro Bom Pastor, 
Natal/RN, no dia 27 de julho do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário 
a definir. Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pelo Ver. Luciano Nascimento. 
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
Natal/RN, 04 de julho de 2024.
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos – FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva
Em substituição - Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2023 
Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do processo: Funcarte-20240966696
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado: F. IVO DE MACEDO PRODUCAO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA-SUCESSO 
PROMOCOES E EVENTOS
Objeto: Contratação da empresa F. IVO DE MACEDO PRODUCAO DE EVENTOS DE FESTAS 
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 27.141.623/0001-30, referente apresentação musical da banda 
Circuito Musical, no evento Sol João, que acontecerá na Av Café Filho, Praia do Meio, Natal/
RN, no dia 13 de julho do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário a 
definir. Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pelo Ver. Herberth Sena.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Natal/RN, 05 de julho de 2024. 
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos - FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição 
- Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2024

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível a licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal. 
Nº do processo: Funcarte-20240966602
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
Contratado: JAILSON FERREIRA DE MEDEIROS 79076599491
Objeto: contratação da empresa JAILSON FERREIRA DE MEDEIROS 79076599491, inscrita no 
CNPJ Nº 15.692.568/0001-98, referente atração musical da banda Flor de Liz, na programação 
do evento Segunda Folia Junina, que acontecerá na Rua Senador José de Arimateia, 217, Cidade 
Nova, Natal/RN, no dia 13 de julho do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e 
horário a definir. Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pelo Ver. Felipe Alves.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS 
TRADICIONAIS E OS FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 
333.90.39; Fonte: 15000000; 
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Natal/RN, 04 de julho de 2024.
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra – Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos – FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva
Em substituição - Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2023

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do processo: Funcarte-20240966688
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado: F. IVO DE MACEDO PRODUCAO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA-SUCESSO PROMOCOES E EVENTOS
Objeto: contratação da empresa F. IVO DE MACEDO PRODUCAO DE EVENTOS DE FESTAS 
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 27.141.623/0001-30, para apresentação de Giannini Alencar e 
banda, na programação do evento Sol João, que acontecerá na Av Café Filho, Praia do Meio, 
Natal/RN, no dia 13 de julho do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário 
a definir. Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pelo Vereador Herberth Sena
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Natal/RN, 05 de julho de 2024. 
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos - FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição 
- Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2024

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do processo: Funcarte-20240958979
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado:  AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA-AUGE MUSIC 
Objeto: Contratação da empresa a AUGE MUSIC PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ Nº 29.175.186/0001-00, para apresentação de Amanda e Ruama e banda, 
na programação do evento Ressaca Junina na Itapetinga, que acontecerá na Avenida 
Itapetinga, 1262, Conjunto Santarém, Bairro Potengi, Natal/RN, no dia 06 de julho do 
corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário a definir. Recursos oriundos 
de emenda impositiva destinada pela Ver. Margarete Régia. 

Horário para recebimento das matérias a 

serem publicadas no DOM: até às 

15:00hs. 
(Decreto 8.740 de 03 de junho de 2009)



Página 5Diário Oficial do MunicípioNATAL, SEXTA-FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024

Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS 
TRADICIONAIS E OS FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 
333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: R$ 58.000,00 (Cinquenta e oito mil reais).
Natal/RN, 04 de julho de 2024.
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos – FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva
Em substituição - Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2023 
Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível a licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal. 
Nº do processo: Funcarte-20240963557
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
Contratado: CASSIANO PONTES DA SILVA
Objeto: contratação da empresa CASSIANO PONTES DA SILVA 70434689491, inscrita no CNPJ 
Nº 20.853.926/0001-37, para apresentação da banda Chama Musical, no evento Arraiá das 
Comadres e Compadres, que acontecerá na Travessa Dr Viana, n° 37, Bairro Dix Sept Rosado, 
Natal/RN, no dia 20 de julho do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário 
a definir. Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pelo Ver. Luciano Nascimento.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais)
Natal/RN, 04 de julho de 2024.
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra – Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos – FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva
Em substituição - Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2023

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível a licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal. 
Nº do processo: Funcarte-20240966572
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
Contratado: UBIRACY DOS SANTOS XAVIER 12071415426
Objeto: contratação da empresa UBIRACY DOS SANTOS XAVIER 12071415426, inscrita no 
CNPJ Nº 43.250.850/0001-50, para apresentação do cantor Bira Santos, na programação 
do evento 4° Arraiá do Peba, que acontecerá na Rua do Xereu, 124, Parque das Dunas 
III, Natal/RN, no dia 13 de julho do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e 
horário a definir. Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pelo Ver. Aroldo Alves.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: e R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Natal/RN, 04 de julho de 2024.
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra – Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos – FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva
Em substituição - Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2023
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do processo: Funcarte- 20240966580
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado:  UBIRACY DOS SANTOS XAVIER
Objeto: Contratação da empresa a UBIRACY DOS SANTOS XAVIER, inscrita no CNPJ Nº 
43.250.850/0001-50, para apresentação do cantor Bira Santos, na programação do evento 
Segunda Folia Junina, que acontecerá na Rua Senador José de Arimateia, 217, Cidade Nova, 
Natal/RN, no dia 13 de julho do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário 
a definir. Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pelo Ver. Aroldo Alves.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Natal/RN, 04 de julho de 2024.
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos – FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva
Em substituição - Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2023 
Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do processo: Funcarte-20240958839
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado: VOCALIZE PROMOCOES ARTISTICAS LTDA-DAYSINHA
Objeto: contratação da empresa VOCALIZE PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
30.640.398/0001-91, para apresentação de Tonny Farra e banda, na programação do evento 
Ressaca Junina na Itapetinga, que acontecerá na Avenida Itapetinga, 1262, Conjunto Santarém, 
Bairro Potengi, Natal/RN, no dia 06 de julho do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas 
e horário a definir. Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pela Ver. Margarete Régia.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
Natal/RN, 04 de julho de 2024. 
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos - FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição 
- Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2024

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do processo: Funcarte-20240966432
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado: ROBERTA KARINA ASSIS DE SOUZA
Objeto: contratação da empresa 53.695.999 ROBERTA KARINA ASSIS DE SOUZA, 
inscrita no CNPJ Nº 53.695.999/0001-05, para apresentação da artista Roberta Karina, 
na programação do evento São Julhão na Praça, que acontecerá na Praça Pastor José 
Agostinho de Oliveira, Localizado no Quadrilátero das Ruas: Ordânia, Ubaíra, Oto de Alencar 
e Urutaí, Bairro Pajuçara, Conjunto Pajuçara, Natal/RN, no dia 27 de julho do corrente ano, 
com duração de até 02 (duas) horas e horário a definir. Recursos oriundos de emenda 
impositiva destinada pelo Vereador Preto Aquino.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Natal/RN, 05 de julho de 2024. 
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos - FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição 
- Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2024

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do processo: Funcarte-20240966564
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado: PATRICIA FARIAS DE SOUZA-MV PROJETOS CRIATIVOS
Objeto: contratação da empresa PATRICIA FARIAS DE SOUZA, inscrita no CNPJ Nº 
45.959.998/0001-94, para apresentação da banda Tornado do Samba, na programação 
do evento 4° Arraiá do Peba, que acontecerá na Rua do Xereu, 124, Parque das Dunas III, 
Natal/RN, no dia 13 de julho corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário a 
definir. Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pelo Ver. Felipe Alves.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149.2067 APOIO AS FESTAS 
TRADICIONAIS E AOS FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DO NATAL ; Elemento de 
Despesa: 333.90.39; Fonte 1500000;
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Natal/RN, 05 de julho de 2024. 
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos - FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição 
- Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2024

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do processo: Funcarte-20240966599
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado: PATRICIA FARIAS DE SOUZA-MV PROJETOS CRIATIVOS
Objeto: contratação da empresa PATRICIA FARIAS DE SOUZA, inscrita no CNPJ Nº 
45.959.998/0001-94, para apresentação da banda Tornado do Samba, na programação do 
evento Segunda Folia Junina, que acontecerá na Rua Senador José de Arimateia 217, Cidade 
Nova, Natal/RN, no dia 13 de julho corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e 
horário a definir. Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pelo Ver. Felipe Alves.
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Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149.2067 APOIO AS FESTAS 
TRADICIONAIS E AOS FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DO NATAL ; Elemento de 
Despesa: 333.90.39; Fonte 1500000
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Natal/RN, 05 de julho de 2024. 
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos - FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição 
- Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2024

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do processo: Funcarte-20240970960
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado: L DA S PATRICIO-LEO PATRICIO E BANDA
Objeto: contratação da empresa LEANDRO DA SILVA PATRICIO, inscrita no CNPJ Nº 
36.198.572/0001-74, para apresentação do cantor Leo Patricio e banda, na programação do 
evento Arraiá do Brito, que acontecerá na Rua dos Tororós, 505, Bairro Lagoa Nova, Natal/RN, 
no dia 13 de julho do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário a definir. 
Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pelo Vereador Bispo Francisco de Assis.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000; 
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Natal/RN, 05 de julho de 2024. 
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos - FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição 
- Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2024

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do processo:  Funcarte-20240971070
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado: L DA S PATRICIO-LEO PATRICIO E BANDA
Objeto: contratação da empresa LEANDRO DA SILVA PATRICIO 03105036474, inscrita 
no CNPJ Nº 36.198.572/0001-74, para apresentação do cantor Leo Patricio e banda, na 
programação do evento Arraiá do Zé Manel, que acontecerá na Travessa da Gameleira, 
56-A, Bairro Redinha, África, Natal/RN, no dia 13 de julho do corrente ano, com duração de 
até 02 (duas) horas e horário a definir. Recursos oriundos de emenda impositiva destinada 
pelo Vereador Bispo Francisco de Assis.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Natal/RN, 05 de julho de 2024. 
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos - FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição 
- Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2024

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do processo: Funcarte-20240966530
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado: PATRICIA FARIAS DE SOUZA-MV PROJETOS CRIATIVOS
Objeto: contratação da empresa PATRICIA FARIAS DE SOUZA, inscrita no CNPJ Nº 
45.959.998/0001-94, para apresentação da banda Tornado do Samba, na programação do 
evento Final do Campeonato do Passo, que acontecerá na Quadra de Esporte, Passo da Pátria, 
Alecrim Natal/RN, no dia 03 de agosto corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e 
horário a definir. Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pelo Ver. Felipe Alves
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149.2067 APOIO AS FESTAS 
TRADICIONAIS E AOS FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DO NATAL ; Elemento de 
Despesa: 333.90.39; Fonte 1500000;
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Natal/RN, 05 de julho de 2024. 
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos - FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição 
- Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2024

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do processo: Funcarte-20240966742
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado: F. IVO DE MACEDO PRODUCAO DE EVENTOS DE FESTAS
LTDA-SUCESSO PROMOCOES E EVENTOS
Objeto: Contratação da empresa F. IVO DE MACEDO PRODUCAO DE EVENTOS DE FESTAS 
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 27.141.623/0001-30, para apresentação da atração Guga 
Playboy e banda, na programação do evento Comemoração e Arraiá do Dia dos Pais de 
Dix Sept Rosado, situado no Campo Osman Camilo, situado na Rua Professor Antônio 
Gondim de Lima, s/n, Bairro Dix Sept Rosado, Natal/RN, no dia 11 de julho do corrente ano, 
com duração de até 02 (duas) horas e horário a definir. Recursos oriundos de emenda 
impositiva destinada pela Vereadora Ana Paula.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149.2067 APOIO AS FESTAS 
TRADICIONAIS E AOS FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DO NATAL ; Elemento de 
Despesa: 333.90.39; Fonte 1500000;
Valor: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
Natal/RN, 05 de julho de 2024. 
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos - FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição 
- Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2024

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do processo: Funcarte-20240966734
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado:  F. IVO DE MACEDO PRODUCAO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA
Objeto: Contratação da empresa F. IVO DE MACEDO PRODUCAO DE EVENTOS DE FESTAS 
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 27.141.623/0001-30, para apresentação da atração Arnaldinho 
Netto e banda, na programação do evento Comemoração e Arraiá do Dia dos Pais de 
Dix Sept Rosado, situado no Campo Osman Camilo, situado na Rua Professor Antônio 
Gondim de Lima, s/n, Bairro Dix Sept Rosado, Natal/RN, no dia 11 de julho do corrente ano, 
com duração de até 02 (duas) horas e horário a definir. Recursos oriundos de emenda 
impositiva destinada pela Vereadora Ana Paula.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS 
TRADICIONAIS E OS FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 
333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: R$ 28.000,00 (vnte e oito mil reais).
Natal/RN, 05 de julho de 2024.
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos – FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva
Em substituição - Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2023 
Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do processo: Funcarte-20240966645
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado:  JAIRDSON DO NASCIMENTO ALVES 
Objeto: Contratação da empresa a JAIRDSON DO NASCIMENTO ALVES, inscrita no CNPJ Nº 
42.570.984/0001-96, para apresentação do cantor JN Explode e banda, na programação 
do evento 9 Anos do Arraiá dos Amigos, que acontecerá na Av. Antônio Melo Souza, Bairro 
Potengi, Natal/RN, no dia 20 de julho do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e 
horário a definir. Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pelo Ver. Dickson Júnior.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Natal/RN, 05 de julho de 2024.
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos – FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva
Em substituição - Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2023 
Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do processo: Funcarte-20240970758
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado: A NERES DA COSTA EVENTOS
Objeto: Contratação da empresa A NERES DA COSTA EVENTOS, inscrita no CNPJ Nº 
55.292.855/0001-25, para apresentação da cantora Socorro Lima e banda, na 
programação do evento Arraiá da Praia, que acontecerá na Imperium Music, situado na 
Rua Presidente Café Filho, 40-D, Praia do Meio, Natal/RN, no dia 13 de julho do corrente 
ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário a definir. Recursos oriundos de emenda 
impositiva destinada pelo Ver. Bispo Francisco de Assis.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).
Natal/RN, 05 de julho de 2024.
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos – FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva
Em substituição - Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2023 
Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do processo: Funcarte-20240966408
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado: ROBERTA KARINA ASSIS DE SOUZA
Objeto: Contratação da empresa a ROBERTA KARINA ASSIS DE SOUZA, inscrita no CNPJ Nº 
53.695.999/0001-05, para apresentação da artista Roberta Karina, na programação do 
evento 8° Arraiá da KFitness, que acontecerá na Rua Rianópolis, em frente a Academia 
K-Fitness, Bairro Pitimbu, Natal/RN, no dia 20 de julho do corrente ano, com duração de até 
02 (duas) horas e horário a definir. Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pelo 
Vereador Preto Aquino. Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 
APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; 
Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: R$ 11.000,00 (onze mil reais).
Natal/RN, 05 de julho de 2024.
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos – FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva
Em substituição - Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2023 
Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do processo: Funcarte-20240966416
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado: ROBERTA KARINA ASSIS DE SOUZA
Objeto: Contratação da empresa a ROBERTA KARINA ASSIS DE SOUZA, inscrita no CNPJ 
Nº 53.695.999/0001-05, para apresentação da artista Roberta Karina, na programação 
do evento Arraiá das Quatro Bocas, que acontecerá na Rua Marcos Cavalcante, 97, 
Cruzamento com a Rua Luiz Sampaio, Bairro Quintas, Natal/RN, no dia 20 de julho do 
corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário a definir. Recursos oriundos 
de emenda impositiva destinada pelo Vereador Preto Aquino.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS 
TRADICIONAIS E OS FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 
333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: R$ 11.000,00 (onze mil reais).
Natal/RN, 05 de julho de 2024.
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos – FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva
Em substituição - Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2023 
Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do processo: Funcarte-20240966424
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado: ROBERTA KARINA ASSIS DE SOUZA
Objeto: Contratação da empresa a ROBERTA KARINA ASSIS DE SOUZA, inscrita no CNPJ Nº 
53.695.999/0001-05, para apresentação da artista Roberta Karina, na programação do 
evento São Julhão da Alegria na Praça JK, que acontecerá na Rua Escritor Lúcio Cardoso, 
nº 100, Conjunto Vale do Pitimbu, Pitimbu, Natal/RN, no dia 27 de julho do corrente ano, 

com duração de até 02 (duas) horas e horário a definir. Recursos oriundos de emenda 
impositiva destinada pelo Vereador Preto Aquino.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS 
TRADICIONAIS E OS FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 
333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: R$ 11.000,00 (onze mil reais).
Natal/RN, 05 de julho de 2024.
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos – FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva
Em substituição - Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2023 
Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do processo: Funcarte-20240966670
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado: BANDA GRAFITH PRODUCOES E PROMOCOES ARTISTICA LTDA-BANDA GRAFITH
Objeto: Contratação da empresa BANDA GRAFITH PRODUCOES E PROMOCOES ARTISTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 05.088.013/0001-88, para apresentação da BANDA GRAFITH, na 
programação do evento Sol João, que acontecerá na Av Café Filho, Praia do Meio, Natal/RN, 
no dia 13 de julho do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário a definir. 
Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pelo Ver. Herberth Sena.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149.2067 APOIO AS FESTAS 
TRADICIONAIS E AOS FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DO NATAL; Elemento de 
Despesa: 333.90.39; Fonte 1500000;
Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
Natal/RN, 05 de julho de 2024. 
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos - FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição 
- Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2024

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com 
fundamento no Art.74, Inciso II, da Lei 14.133/21. E em conformidade com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos, exigência do mesmo diploma legal.
Nº do processo: Funcarte-20240975369
Contratante: Fundação Cultural Capitania das Artes 
Contratado: PAGODE DO COXA LTDA
Objeto: Contratação da empresa a PAGODE DO COXA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 43.603.532/0001-
26, para apresentação da banda Pagode do Coxa, na programação do evento Arraiá da Praia, 
que acontecerá na R presidente café filho 40 d praia do meio (Imperium Music), Natal/RN, 
no dia 13 de julho do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário a definir. 
Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pelo Vereador Bispo Francisco.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS 
TRADICIONAIS E OS FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 
333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Natal/RN, 05 de julho de 2024.
Reconhecimento: Odinelha Silva Targino Bezerra Diretora do Departamento de Programas 
Projetos e Eventos – FUNCARTE
Ratificação: ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva
Em substituição - Port. 2409/2023-A.P. de 21.12.2023 
Fundação Cultural Capitania das Artes – FUNCARTE

EXTRATO DE CONTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 62/2024
Nº do processo: Funcarte-20240697571
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
Contratado: Fundação de Apoio à Educação e ao desenvolvimento Tecnológico do Rio 
Grande do Norte- FUNCERN
Objeto: Produzir o Livro intitulado “Diaérios”
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000
Vigência: de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Assinaturas:
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024
Fundação de Apoio à Educação e ao desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte- FUNCERN.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 182/2024
Nº do processo: Funcarte-20240958839
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
Contratado: VOCALIZE PROMOCOES ARTISTICAS LTDA-DAYSINHA
Objeto: contratação da empresa VOCALIZE PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
30.640.398/0001-91, para apresentação de Tonny Farra e banda, na programação do evento 
Ressaca Junina na Itapetinga, que acontecerá na Avenida Itapetinga, 1262, Conjunto Santarém, 
Bairro Potengi, Natal/RN, no dia 06 de julho do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas 
e horário a definir. Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pela Ver. Margarete Régia.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
Vigência: será até 31 de agosto de 2024 e iniciará a partir da data da assinatura desse 
instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021
Assinaturas:
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA -Secretária Adjunta Executiva - Em substituição – Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024
VOCALIZE PROMOCOES ARTISTICAS LTDA-DAYSINHA

EXTRATO DE CONTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 64/2024
Nº do processo: 
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
Contratado: SOCIEDADE RECREATIVA ESCOLA DE SAMBA ACADÊMICOS DO MORRO
Objeto: compra de material para confecções de fantasias, adornos e adereços para o próximo desfile 
da Escola de Samba Acadêmicos do Morro, localizada no Bairro de Mãe Luíza, Zona Leste de Natal.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Vigência: de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Assinaturas:
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024
SOCIEDADE RECREATIVA ESCOLA DE SAMBA ACADÊMICOS DO MORRO.

EXTRATO DE CONTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 63/2024
Nº do processo: Funcarte-20240767006
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
Contratado: Fundação de Apoio à Educação e ao desenvolvimento Tecnológico do Rio 
Grande do Norte- FUNCERN
Objeto: publicação em livro das análises, estudos e orientações de uma ação de mesmo nome 
desenvolvida pelo Acalanto Natal, e que tem desempenhado um papel crucial ao utilizar o 
cinema como uma poderosa ferramenta educativa e de sensibilização. Entre os anos de 2016 
e 2020, esta ação mostrou como os filmes podem ser um meio eficaz para abordar diversas 
temáticas relacionadas à adoção, criando empatia, gerando reflexões e promovendo debates 
construtivos junto ao público atendido pela instituição e público em geral.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Vigência: de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Assinaturas:
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024
Fundação de Apoio à Educação e ao desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte- FUNCERN.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 183/2024
Nº do processo: Funcarte-20240966696
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
Contratado: F. IVO DE MACEDO PRODUCAO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA-SUCESSO 
PROMOCOES E EVENTOS
Objeto: contratação da empresa F. IVO DE MACEDO PRODUCAO DE EVENTOS DE FESTAS 
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 27.141.623/0001-30, referente apresentação musical da banda 
Circuito Musical, no evento Sol João, que acontecerá na Av Café Filho, Praia do Meio, Natal/
RN, no dia 13 de julho do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário a 
definir. Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pelo Ver. Herberth Sena.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Vigência: será até 31 de agosto de 2024 e iniciará a partir da data da assinatura desse 
instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Assinaturas:
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA -Secretária Adjunta Executiva - Em substituição – Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024
F. IVO DE MACEDO PRODUCAO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA-SUCESSO PROMOCOES E EVENTOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 184/2024
Nº do processo: Funcarte-20240966688
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
Contratado: F. IVO DE MACEDO PRODUCAO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA-SUCESSO PROMOCOES E EVENTOS
Objeto: contratação da empresa F. IVO DE MACEDO PRODUCAO DE EVENTOS DE FESTAS 
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 27.141.623/0001-30, para apresentação de Giannini Alencar e 
banda, na programação do evento Sol João, que acontecerá na Av Café Filho, Praia do Meio, 
Natal/RN, no dia 13 de julho do corrente ano, com duração de até 02 (duas) horas e horário 
a definir. Recursos oriundos de emenda impositiva destinada pelo Vereador Herberth Sena.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Vigência: até 31 de agosto de 2024 e iniciará a partir da data da assinatura desse 
instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Assinaturas:
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA -Secretária Adjunta Executiva - Em substituição – Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024
F. IVO DE MACEDO PRODUCAO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA-SUCESSO PROMOCOES E EVENTOS

EXTRATO DE CONTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 48/2024
Nº do processo: Funcarte-20240697369
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
Contratado: FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO 
DO RN-FUNCERN
Objeto: Trazer os quatros elementos do hip-hop para um só espaço, buscando dá voz para 
artistas de periferia como: Mcs, B.boys, B.girls, grafiteiros e Djs. Trazendo apresentações 
músicas no estilo Rap e discotecagem, apresentações de Breking Dance, colorindo e 
valorizando o ambiente com painéis de graffiti e conceituando o público presente sobre os 
valores da cultura hip-hop. O festival acontece no Centro Histórico de Natal, proporcionando 
benefícios jovens artistas, moradores das comunidades e para economia criativa que 
potencializa o centro como espaço de cultura, arte e lazer. 
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Vigência: de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Assinaturas:
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024
FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN

EXTRATO DE CONTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 66/2024
Nº do processo: Funcarte-20240697440
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
Contratado: FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN
Objeto: Realizar o lançamento da obra literária “Há Tensão na Terra” que foi contemplado 
com o prêmio de dramaturgia do edital 09/2020 – Auxílio à Publicação de Livros, Revistas 
e Reportagens Culturais, durante a pandemia e por conta do distanciamento social não foi 
possível realizar o lançamento presencial para divulgar e confraternizar com o primeiro livro 
dramatúrgico lançado por um palhaço no RN.  
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Vigência: de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
Valor: R$ 11.000,00 (onze mil reais).
Assinaturas:
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024
FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN

EXTRATO DE CONTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 67/2024
Nº do processo: Funcarte-20240697490
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
Contratado: FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN
Objeto: O projeto justifica-se por oferecer uma educação significativa; educando para o 
respeito plural, para o exercício da democracia, para que os alunos adquiram conhecimentos 
e habilidades necessárias para promover por meio da educação estilos de vida sustentáveis, 
direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, 
uma cidadania global e a valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura 
para o desenvolvimento sustentável.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Vigência: de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
Valor: R$ 31.091,00 (trinta e um mil e noventa e um reais). 
Assinaturas:
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024
FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN
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EXTRATO DE CONTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 68/2024
Nº do processo: Funcarte-20240966718
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
Contratado: CENTRO CULTURAL E SOCIAL DO RIO GRANDE DO NORTE ZE BENTO 
Objeto: Oferecer capacitação musical para crianças de 7 a 12 anos, matriculadas na rede municipal 
de ensino. Serão disponibilizadas 60 vagas gratuitas para aprendizado dos instrumentos de 
cordas, como violino, viola e violão, com ênfase na aplicação do Volume 1 do Método Suzuki.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS 
TRADICIONAIS E OS FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 
333.90.39; Fonte: 15000000;
Vigência: de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Assinaturas:
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024
CENTRO CULTURAL E SOCIAL DO RIO GRANDE DO NORTE ZE BENTO 

EXTRATO DE CONTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 69/2024
Nº do processo: Funcarte-20240970030
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
Contratado: FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN
Objeto: O Projeto tem por objeto atingir a população em geral, principalmente população 
negra com T21 no RN - crianças, adolescentes e adultos com T21, negros e negras, e suas 
respectivas mães e familiares no RN que poderão apreciar a exposição e ver-se em um 
trabalho visual artístico pedagógico.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Vigência: de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Assinaturas:
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024
FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN

EXTRATO DE CONTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 70/2024
Nº do processo: Funcarte-20240969717
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
Contratado: FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN
Objeto: O Projeto tem por objeto promover a diversidade cultural e artística presente em 
Natal e no Rio Grande do Norte, destacando talentosos artistas e grupos locais. Através de 
uma variedade de atividades, pretendemos criar uma plataforma de expressão e conexão, 
proporcionando visibilidade aos participantes e fortalecendo os laços culturais na região.
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Vigência: de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Assinaturas:
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024
FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN

EXTRATO DE CONTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 71/2024
Nº do processo: Funcarte-20240975199
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
Contratado: FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN
Objeto: O Projeto tem por objeto confeccionar e divulgar com impacto sociocultural e incentivo 
e acessibilidade aos adereços do desfile para o carnaval, bem como o de expandir dentro da 
comunidade o aprendizado para aumentar o número de capacitados em adereçar objetos cênicos do 
desfile da escola de samba no carnaval e também para alcançar grandes resultados para entidade. 
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS E OS 
FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 333.90.39; Fonte: 15000000;
Vigência: de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Assinaturas:
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024
FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN

EXTRATO DE CONTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 72/2024
Nº do processo: Funcarte-20240969865
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
Contratado: FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN
Objeto: O projeto justifica-se pelas manifestações culturais do folclore brasileiro e contribuem 
para o aprendizado da educação das crianças. A maneira de aprender brincando em uma roda, 
todas de mãos dadas, possibilita a socialização e a coletividade entre as crianças “As rondas 
ou brincadeiras de roda integram poesia, música e dança. No Brasil receberam influências de 
várias culturas, especialmente da lusitana, africana, ameríndia, espanhola e francesa”.

Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS 
TRADICIONAIS E OS FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 
333.90.39; Fonte: 15000000;
Vigência: de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
Valor: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)
Assinaturas:
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024
FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN

EXTRATO DE CONTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 73/2024
Nº do processo: Funcarte-20240970308
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
Contratado: FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN
Objeto: O Projeto tem por objeto a aquisição da viabilidade para os ensaios dos grupos de 
folguedos do bambelô, maçariquinho, congo de calçada e pastoril da vila de ponta negra, 
que tem como mestre e mestras: Arraia, Caubi, Pedro correia, D Helena, Zefinha e Pedro 
Lima para a execução dos ensaios. 
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS 
TRADICIONAIS E OS FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 
333.90.39; Fonte: 15000000;
Vigência: de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
Valor: R$ 14.420,00 (Quartoze mil, quatrocentos e vinte reais reais). 
Assinaturas:
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024
FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN

EXTRATO DE CONTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 74/2024
Nº do processo: Funcarte-20240969792
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
Contratado: FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN
Objeto: O Projeto tem por objeto realizar 05 oficinas formativas orientadas 
epistemologicamente e metodologicamente aos princípios da educação popular. 
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS 
TRADICIONAIS E OS FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 
333.90.39; Fonte: 15000000;
Vigência: de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
Valor: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais).
Assinaturas:
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024
FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN

EXTRATO DE CONTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 75/2024
Nº do processo: Funcarte-20240975210
Contratante: FUNDAÇÃO CULTURAL CAPITANIA DAS ARTES
Contratado: FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN
Objeto: O Projeto tem por objeto reunir 100 representantes dos Pontos de Cultura e de Memória 
para o evento, garantindo uma ampla participação e engajamento da comunidade cultural. 
Além de incentivar que os grupos de trabalho produzam um documento final que sintetize as 
discussões e propostas apresentadas durante o evento, com recomendações e diretrizes claras 
para o fortalecimento do movimento estadual de Pontos de Cultura e de Memória
Classificação da Despesa: Projeto/Atividade 13.392.0149-2067 APOIO AS FESTAS 
TRADICIONAIS E OS FESTEJOS POPULARES DO MUNICIPIO DE NATAL; Elemento de Despesa 
333.90.39; Fonte: 15000000;
Vigência: de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Assinaturas:
ARIVALDA BEZERRA DA SILVA - Secretária Adjunta Executiva - Em substituição - Port. 
2409/2023-A.P. de 21.12.2024
FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN-FUNCERN

Horário para recebimento das matérias a 

serem publicadas no DOM: até às 

15:00hs. 
(Decreto 8.740 de 03 de junho de 2009)
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NORMAS TÉCNICAS 
(DECRETO N° 8.740, DE 03 DE JUNHO DE 2009, PUBLICADO EM 04 DE JUNHO DE 2009)

• Fica estabelecido que a responsabilidade dos conteúdos das matérias enviadas são de responsabilidade do órgão emissor, competindo 
à Comissão Gestora do DOM, reproduzir fidedignamente as matérias enviadas pelos diversos órgãos da administração Municipal;

• Em caso de a matéria ser rejeitada para publicação, deverá a Comissão Gestora do Diário Oficial do Município, informar ao órgão 
emissor o respectivo motivo, no prazo máximo de 24:00 horas;

• No que concerne a prazo hábil de recebimento para efeito de publicação, as matérias de conteúdo administrativo em geral deverão 
chegar à Comissão Gestora do Diário Oficial, impreterivelmente até às 15:00 horas da véspera da data da publicação;

• Em caso de inobservância ao prazo estabelecido, a matéria será encaminhada à análise no dia seguinte, providenciando-se a 
publicação na edição subsequente;

• As republicações e Retificação ocorrerão somente quando o equívoco comprometer a essência do ato publicado;

• A reclamação quanto a publicação de matéria deverá ser dirigida, por escrito, à Comissão Gestora do Diário Oficial do Município até 
24:00 horas contadas a partir da data de publicação, observando-se o horário de entrega; por motivo de segurança, não serão aceitos 
pedidos de sustação de matéria por telefone ou e-mail, os quais deverão ser encaminhados por meio de ofício ou fax à comissão Gestora 
do Diário Oficial do Município, respeitando os limites de horário;

• No que concerne ao Padrão, as matérias enviadas deveram observar os seguintes aspectos: em CD, DVD ou disquete gravado apenas 
com a matéria a ser publicada, identificando-se o nome do órgão, setor responsável pelo envio e telefone para contato, bem como o 
nome responsável;
I- por e-mail, identificando o nome do órgão, setor, responsável pelo envio e telefone para contato;
II- as matérias enviadas por e-mail, CD, DVD e disquete deverão, obrigatoriamente, ser encaminhadas juntamente com o impresso, 
através de oficio assinado pelo Titular do órgão emissor ou por seu substituto legal;

• Os órgãos Municipais deverão enviar ao Diário Oficial do Município, através de oficio: nome, telefone e numero do celular para contato 
e setores dos responsáveis pelo envio das matérias;

• As páginas deverão ser numeradas, quando o texto contiver mais de uma página;

• Não serão aceitas ou deixarão de serem publicadas, matérias enviadas com formatação em caixa de texto ou de forma que não esteja 
no padrão exigido(ver decreto), ou caso o CD, ou outra mídia, contenha avaria ou defeito que impossibilite a leitura do arquivo ou ainda 
se o e-mail enviado não contiver o correspondente anexo;

• Os arquivos recebidos pela Comissão, após publicação da matéria, terão o seguinte destino:
I – Os Originais impressos permanecerão por 30 (trinta) dias na Comissão Gestora do DOM, após o que serão enviados para reciclagem;
II – Os cds, dvd´s e os disquetes ficarão disponíveis na Comissão até 48:00 horas após a publicação da matéria, devendo o órgão 
emissor ser responsável pelo seu recolhimento.
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